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Resumo 

O Plano de Ação de Redução do Ruído Ferroviário (doravante denominado Plano de Ação - PA) referente 

à Linha do Norte II é elaborado pela entidade responsável, nomeadamente a INFRAESTRUTURAS DE 

PORTUGAL, SA, (IP), com o objetivo de dar cumprimento ao enquadramento legal que se impõe à esta 

entidade, no âmbito dos requisitos do Decreto-Lei n.º 146/2006 (DL146/2006), de 31 de Julho, que 

transpõe a Diretiva n.º 2002/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a gestão e avaliação 

de ruído ambiente, mais especificamente a elaboração de estudos no âmbito dos Mapas Estratégicos de 

Ruído (MER) e elaboração do correspondente PA para a área afetada pela Linha do Norte II. Esta linha 

tem o seu início em Azambuja e o seu término aproximadamente ao pk 334+600, já na Ponte de São 

João, no Porto. Representa a quase totalidade da Linha do Norte (Corredor Norte-Sul), que constitui o 

eixo principal de todo o sistema ferroviário nacional, estabelecendo a ligação entre os dois principais 

centros urbanos do País (Lisboa e Porto), com ligações às linhas de Vendas Novas, Beira Baixa e Beira 

Alta e com o ramal de Setil.  

Esta infraestrutura apresenta um volume de tráfego ferroviário superior a 30 000 passagens de comboios 

por ano, sendo como tal considerada uma Grande Infraestrutura de Transporte Ferroviário (GIF) à luz do 

estipulado no artigo 3º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007 de 

17 de Janeiro, retificado pela Declaração de Rectificação n.º 18/2007, de 16 de Março, e alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de Agosto. 

Este, no ponto 9 do seu Artigo 19.º estabelece ainda que ñAs grandes infra-estruturas de transporte é 

ferrovi§rio é elaboram mapas estrat®gicos de ru²do e planos de ação, nos termos do disposto no 

Decreto-Lei n.º 146/2006, de 31 de julhoò. 

Os objetivos do presente Plano são alcançados através de estratégias otimizadas para gestão, controlo 

e redução da exposição ao ruído das populações eventualmente afetadas pela exploração da Linha do 

Norte II. O presente PA destina-se assim a gerir os problemas e efeitos do ruído, gerados pela referida 

GIF (Grande Infraestrutura de Transporte Ferroviário), incluindo a redução do ruído, onde necessário. 

O PA da Linha do Norte II foi desenvolvido na sequência da elaboração dos Mapas Estratégicos de Ruído 

(MER) daquela Linha, datados de 2017.  
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A abordagem metodológica utilizada baseia-se na análise dos mapas de conflitos para os indicadores de 

ruído ambiente regulamentares Lden e Ln bem como para os limites de ruído legais vigentes, os quais têm 

em consideração a carta de classificação acústica do território municipal. 

O grau de conflito foi codificado segundo os intervalos de 0 a 3 dB, de 3 a 5 dB e acima de 5 dB. De 

entre os dois indicadores de ruído legais vigentes, foi escolhido o indicador Ln para se proceder à análise 

dos conflitos, por ser aquele onde se verifica os maiores graus de conflito.  

Para a generalidade das áreas de vizinhança onde se verificam valores de conflito até 3 dB, foram 

preconizadas medidas de redução do ruído que passam, especificamente, por ações diretas na via 

férrea. 

Para as áreas com valores de maior conflito com valores limite legais, consideradas como zonas de 

intervenção prioritária, foram estudadas e desenvolvidas diversas estratégias e medidas de controlo e 

redução de ruído, numa perspetiva de harmonização e de otimização de soluções. 

A ocupação do território na envolvente da Linha do Norte II pode ser estruturada, de um modo geral, em 

três tipologias i) áreas tipicamente urbanas, com núcleos habitacionais consolidados, ii) áreas com 

povoações isoladas ou em que o edificado se estende em paralelo à via, por vezes por vários quilómetros 

iii) áreas rurais ou florestais, sem ocupação específica ou com edificado disperso.  

A diversidade de tipologias de ocupação do território observadas implicou uma cuidadosa análise e 

avaliação de várias situações complexas referentes aos recetores sensíveis localizados na envolvente 

da Linha do Norte II.  

Como tal, e devido à elevada extensão do troço entre Azambuja e Porto Campanhã, a análise acústica 

da envolvente foi efetuada por sete subtroços e de acordo com os MER. A análise das áreas em conflito 

permitiu identificar 134 zonas de maior conflito/intervenção prioritária na envolvente da Linha do Norte II. 

Os sete subtroços, com a respetiva atribuição das zonas identificadas, são: 

1) Azambuja ï Entroncamento, com cerca de 59 km de extensão total e 23 zonas de maior 

conflito/intervenção prioritária identificadas, distribuídas ao longo de 7 km. 

2) Entroncamento ï Albergaria-dos-Doze, com cerca de 44 km de extensão total e 19 zonas de 

maior conflito/intervenção prioritária identificadas, distribuídas ao longo de 10 km. 

3) Albergaria-dos-Doze ï Alfarelos, com cerca de 50 km de extensão total e 21 zonas de maior 

conflito/intervenção prioritária identificadas, distribuídas ao longo de 17 km. 
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4) Alfarelos ï Pampilhosa (33 km de extensão total), incluindo o Ramal da Lousã, entre Coimbra B 

e Coimbra (2 km de extensão) e 18 zonas de maior conflito/intervenção prioritária identificadas, 

distribuídas ao longo de 15 km. 

5) Pampilhosa ï Quintans, com cerca de 35 km de extensão total e 16 zonas de maior 

conflito/intervenção prioritária identificadas, distribuídas ao longo de 8 km. 

6) Quintans ï Ovar, com cerca de 35 km de extensão total e 23 zonas de maior conflito/intervenção 

prioritária identificadas, distribuídas ao longo de 18 km. 

7) Ovar ï Porto Campanhã (de facto, até ao pk 334+600), com cerca de 33 km de extensão total e 

15 zonas de maior conflito/intervenção prioritária identificadas, distribuídas ao longo de 17 km. 

Podem ser definidas distintas tipologias de intervenção direcionadas para gestão, controlo, minimização 

e redução do ruído de origem ferroviária. As ações consideradas para a boa gestão do ambiente acústico 

podem ser do tipo (i) comunicação, sensibilização e participação pública, (ii) vigilância e monitorização, 

(iii) gestão de fontes emissoras de ruído e (iv) controlo e redução de ruído ferroviário. 

As estratégias para a redução do ruído passam por criar perdas de transmissão no meio, quer por 

introdução de uma qualquer solução atenuadora no sistema roda-carril (em qualquer das suas 

componentes), quer por introdução de barreiras acústicas, dispositivos de atenuação de ruído interpostos 

no percurso de transmissão entre o emissor (linha ferroviária) e o recetor. 

Privilegiaram-se, sempre que possível, as intervenções que atuem na redução de ruído na fonte 

(linha/material circulante).  

Não foram consideradas, por questões de exequibilidade prática, operacional e económica, ou por não 

se julgarem justificadas, outras medidas tais como a limitação de velocidades de circulação, alteração 

ao uso dos solos ou o reforço de isolamento sonoro de fachada. 

Para a Linha do Norte II, foi preconizado um conjunto de intervenções diversas, sob a designação de 

situação futura, em que ações diretas na via e/ou no percurso da transmissão sonora, agrupam as 

respetivas medidas de controlo e redução de ruído: (i) atenuadores sintonizados de carril e (ii) 

implantação de barreiras acústicas (novas e/ou redimensionadas) em função dos conflitos identificados. 

É, ainda, recomendado um programa regular de esmerilagem da via de modo a minimizar o desgaste 

ondulatório do carril. Estas medidas são de âmbito global/local. 
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As medidas de minoração sonora são as que se afiguram como exequíveis do ponto de vista prático, 

bem como económica e socialmente viáveis, encontrando-se também contempladas nas orientações 

estratégicas da IP em matéria de políticas de ambiente.  

Para a situação futura são consideradas medidas que, embora não diretamente relacionadas com as 

ações de engenharia acústica, são importantes, a médio e longo prazo, para a eficácia real e percebida 

das mesmas, tal como a elaboração de um plano de manutenção/monitorização de medidas de 

minoração implementadas bem como ações a desenvolver junto do público, de modo a promover a 

goodwill. Estas podem incluir a comunicação de intervenções na via relevantes para a minoração do 

ruído, a manutenção da circulação de informação entre os vários stakeholders (operadores, câmaras, 

público) e a elaboração de inquéritos às populações afetadas sobre o grau de incomodidade percebida. 

O resultado da análise de eficácia, em termos de redução das populações expostas ao ruído e das 

medidas preconizadas mostra que na situação  futura e para a globalidade da Linha do Norte II, o número 

de pessoas residentes, na área da classe de maior conflito (> 5 dB), é reduzido em 96%, enquanto que 

na área da classe de conflito intermédio (entre 3 e 5 dB), é também reduzido em cerca de 96%, ou seja, 

consegue-se uma muito significativa redução do número de residentes nas zonas com níveis sonoros 

mais elevados.  

Faz-se observar que a eficácia das medidas preconizadas apresenta alguma variação entre os vários 

subtroços. Assim, em termos de redução do número de residentes em zonas com níveis de ruído 

ferroviário excessivos, as medidas preconizadas são muito eficazes, para a maior parte dos subtroços, 

apresentando valores residuais de situações não resolvidas. A exceção são os subtroços Azambuja-

Entroncamento e Ovar-Porto Campanhã, fruto de situações de difícil resolução em termos de engenharia 

acústica. Mesmo assim, nestes subtroços, as medidas preconizadas conseguem reduções bastante 

significativas do número de residentes nas zonas com níveis sonoros mais elevados (respetivamente em 

77% e 93 %). 

No global, os valores estimados de população exposta a valores superiores aos estipulados para os 

indicadores de ruído ambiente regulamentares Lden e Ln são reduzidos em 84% e 69%, respetivamente. 

Os benefícios, em termos da redução dos números da população residente em zonas com níveis sonoros 

excessivos, demonstram que as ações de intervenção preconizadas para a situação futura da Linha do 

Norte II podem considerar-se muito eficazes. 
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A otimização do conjunto das propostas e seus resultados passa por uma hierarquização das 

intervenções, cuja adoção tem de ser balizada não só pelos benefícios esperados e pelos aspetos 

práticos e económicos da sua execução, mas igualmente por eventuais aspetos funcionais que envolvam 

sequências de operação bem como pelos resultados de novas avaliações. Uma calendarização 

minimamente realista terá, também, que ter em conta que o curto prazo do PA envolve ações cuja 

preparação, operacionalização e execução se podem revelar complexas se não mesmo impraticáveis 

para tal período. 

No caso concreto da Linha do Norte II, quer devido à sua extensão, quer devido à complexidade de 

muitas situações encontradas, as medidas de engenharia acústica preconizadas, nomeadamente 

barreiras acústicas, são muito numerosas (cerca de 500). 

Assim e na implementação das referidas medidas, será dada preferência aos subtroços onde a 

implementação das medidas preconizadas é conducente a uma maior redução do número estimado de 

população residente em zonas com graus de conflito de ruído ferroviário superiores em 3 dB em relação 

ao valor limite. 

Após a aprovação do PA, serão executadas as seguintes ações, calendarizadas em ciclos sucessivos: 

(i) implementação do programa de esmerilagem periódica de carris (primeira fase a concluir em 2021, 

fases seguintes a realizar em 2022 ï 2026); (ii) a instalação dos atenuadores sintonizados de carril, a 

realizar entre 2024 ï 2026; (iii) implantação das barreiras acústicas, a realizar entre 2023 ï 2031; (iv) 

ações de verificação, monitorização e manutenção das medidas de, controlo de ruído já implementadas, 

a iniciar em 2024, e (v) ações de sensibilização e informação sobre o ruído para a comunidade em geral, 

a executar no período 2024 - 2026. 

Este PA foi alvo de processo de consulta pública que decorreu no período entre 23 de junho e 10 de 

agosto de 2020, tendo sido publicados anúncios em dois jornais diários e no site da IP. Foram 

rececionadas três respostas, da Câmara Municipal de Santarém, que informou da emissão e publicação 

de edital municipal sobre a consulta pública, da Câmara Municipal de Pombal, que apresentou uma 

resenha de boas práticas ambientais, em que as aplicáveis se encontram devidamente acauteladas e 

contempladas quer metodologicamente como de facto, no presente PA, e da Câmara Municipal de 

Aveiro, cujo parecer se debruçou sobre ñvalores paisag²sticosò e princípios orientadores que se 

encontram efetivamente cobertos pelas opções metodológicas subjacentes à execução deste PA. 
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A execução do presente PA resultará numa substancial diminuição da extensão da área geográfica 

delimitada pelas linhas isofónicas correspondentes ao ruído de circulação ferroviária, e, como tal, da 

população exposta ao ruído ferroviário. As zonas de vizinhança da Linha do Norte II exibem em partes 

da sua extensão uma concorrência com outras fontes, especificamente devido à circulação rodoviária e 

a ruído com origem industrial. O objetivo do PA constitui-se na diminuição da contribuição ferroviária para 

o ruído global. A estimação do número de pessoas expostas a tal contribuição a efetuar no âmbito dos 

MER do próximo ciclo permitirá avaliar os benefícios recolhidos com a execução do PA. 
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1. Âmbito e Objetivos 

O Plano de Ação de Redução do Ruído Ferroviário (doravante denominado Plano de Ação - PA) referente 

à Linha do Norte II é elaborado pela entidade responsável, nomeadamente as INFRAESTRUTURAS DE 

PORTUGAL, SA, (IP), com o objetivo de dar cumprimento ao enquadramento legal que se impõe a esta 

entidade, no âmbito dos requisitos do Decreto-Lei n.º 146/2006 (DL146/2006) de 31 de Julho que 

transpõe a Diretiva n.º 2002/49/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a gestão e avaliação 

de ruído ambiente, mais especificamente a elaboração de estudos no âmbito dos Mapas Estratégicos de 

Ruído (MER) e a elaboração do correspondente PA para as áreas territoriais expostas ao ruído gerado 

pelo tráfego ferroviário da Linha do Norte II. 

O PA da Linha do Norte II é desenvolvido na sequência da elaboração dos Mapas Estratégicos de Ruído 

(MER) daquela Linha, datados de 2017. Os dados que dão origem ao presente PA são os constantes 

dos MER. 

A elaboração de um Plano de Ação (PA) de uma Grande Infraestrutura de Transporte Ferroviário (GIF) 

é um trabalho complexo, envolvendo diversas tarefas especializadas da área de engenharia acústica, 

tais como estudo, especificação e otimização de medidas de controlo e de redução do ruído, modelação 

e simulação de cenários alternativos e/ou complementares, bem como análise de benefícios. 

Os objetivos do presente Plano são alcançados, então, através de estratégias otimizadas para gestão, 

minimização e/ou compensação da exposição ao ruído das populações eventualmente afetadas pela 

exploração da Linha do Norte II. 

O Anexo V do Decreto-Lei n.º 146/2006 especifica os requisitos mínimos que deverão enformar estes 

planos, nomeadamente: 

ü ñUm resumo dos dados que lhes d«o origem, os quais se baseiam nos resultados dos mapas 

estratégicos de ruído; 

ü ñUma (é) identifica«o de problemas e situações que necessitem de ser corrigidas; 

ü Eventuais medidas de redução do ruído já em vigor e projetos em curso; 

ü Estratégia a longo prazo; 

ü Informações financeiras (se disponíveis): orçamentos, avaliação custo-eficácia, avaliação custo-

benefício; 
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ü Medidas previstas para avaliar a implementa«o e os resultados do plano de a«oò. 

Neste contexto, o presente PA contempla diversas fases de trabalho objetivadas para: 

1. Estudo analítico dos MER da Linha do Norte II; 

2.     Integração de medidas de minoração de ruído entretanto implementadas na infraestrutura; 

3. Avaliação das zonas de conflito, face às disposições legais vigentes e tendo em conta a 

classificação acústica do território, fornecida pelas Câmaras Municipais cujo território é 

percorrido pela GIF; 

4. Definição das zonas de incidência do PA; 

5. Estabelecimento de benefícios objetivos de intervenção; 

6.     Definição de soluções, procedimentos e estratégicas típicas e aplicáveis;  

7.     Estimativa orçamental das medidas propostas; 

8. Estudo de benefícios e otimização de intervenções por métodos interativos; 

9.  Plano de intervenção com hierarquização e faseamento das ações, contemplando a visão a 

longo prazo; 

10.   Monitorização da implementação do PA. 

O presente PA vigora para o período 2020-2024. 
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2. Enquadramento Legal 

Os trabalhos para a elaboração do PA da Linha do Norte II seguiram os critérios constantes da legislação 

sobre ruído ambiente aplicável, em particular o Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de Janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 18/2007, de 16 de 

Março e alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de Agosto, o qual remete para o Decreto-Lei n.º 

146/2006 de 31 de Julho (DL146/2006), que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 

2002/49/CE, do Parlamento Europeu e do Concelho, de 25 de Junho, relativa à avaliação e gestão do 

ruído ambiente. O Decreto-Lei nº 146/2006 foi alterado no seu Anexo II pelo Decreto-Lei nº 136-A/2019, 

de 6 de setembro, o qual transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2015/996, da Comissão, 

de 19 de maio de 2015. 

O RGR tem por objeto a prevenção do ruído e o controlo da poluição sonora, tendo em vista a 

salvaguarda da saúde e do bem-estar das populações. Os seus princípios destinam-se a incidir, 

essencialmente, sobre as fases de planeamento e de ordenamento do território, mas, também, como 

critérios de correção e redução de ruído.  

As infraestruturas de transporte s«o genericamente contempladas no seu Artigo 19.Ü, ñInfra-estruturas de 

transporteò, o qual estabelece, no seu ponto 1, que ñAs infra - estruturas de 

transporte, novas ou em exploração à data da entrada em vigor do 

presente Regulamento, estão sujeitas aos valores limite fixados 

no artigo 11.º ò. Este artigo, ñValores limite de exposi«oò, define no seu n.Ü 1 o seguinte o critério 

para os valores limites de exposição: 

a)  As zonas mistas não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A), 

expresso pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A), expresso pelo indicador Ln; 

b)  As zonas sensíveis não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 55 dB(A), 

expresso pelo indicador Lden, e superior a 45 dB(A), expresso pelo indicador Ln; 

c)  As zonas sensíveis em cuja proximidade exista em exploração, à data da entrada em vigor 

do presente Regulamento, uma grande infraestrutura de transporte não devem ficar expostas 

a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A), expresso pelo indicador Lden, e superior a 55 

dB(A), expresso pelo indicador Ln. 
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O ponto 3 deste artigo, estabelece que ñaté à classificação das zonas sensíveis 

e mistas é, para efeitos de verifica«o do valor limite de 

exposição, aplicam - se aos recetores sensíveis os valores limite 

de L den  igual ou inferior a 63 dB(A ) e L n igual ou inferior a 53 

dB(A) ò. 

A delimitação das áreas do território com a atribuição da classificação de zonas sensíveis e mistas é 

endossada à competência das respetivas câmaras municipais, devendo tais zonas ser inscritas, 

delimitadas e disciplinadas no respetivo Plano Municipal de Ordenamento do Território (PMOT).  

No Artigo 3.º, é definido:  

ñzona sensívelò como ñárea definida em plano municipal de 

ordenamento do território como vocacionada para uso 

habitacional, ou para escolas, hospitais ou si milares, ou 

espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo conter 

pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a 

servir a população local, tais como cafés e outros 

estabelecimentos de restauração, papelarias e outros 

estabelecimentos de comér cio tradicional, sem funcionamento 

no período noturno ò; 

 ñzona mistaò como ña área definida em plano municipal de 

ordenamento do território, cuja ocupação seja afeta a outros 

usos, existentes ou previstos, para além dos referidos na 

definição de zona sensí vel ò. 

O ponto 9 do Artigo 19.Ü estabelece que ñAs grandes infra - estruturas de 

transporte é ferrovi§rio é elaboram Mapas Estrat®gicos de Ru²do 

(MER) e Planos de Acção (PA), nos termos do disposto no Decreto -

Lei n.º 146/2006, de 31 de julho ò. No Artigo 3.Ü, ® definida ñGrande infra-estrutura 

de transporte ferroviárioò o troo ou conjunto de troos de uma via-férrea regional, nacional ou 

internacional identificada como tal pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, onde se verifique mais 
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de 30 000 passagens de comboios por ano. Ora, tal é o caso da Linha do Norte II o que remete para as 

disposições do Decreto-Lei n.º 146/2006. 

O Decreto-Lei n.º 146/2006, publicado em 31 de Julho de 2006, transpõe para a ordem jurídica interna a 

Diretiva n.º 2002/49/CE, do Parlamento Europeu e do Concelho, de 25 de Junho, relativa à avaliação e 

gestão do ruído ambiente, alterado no seu Anexo II pelo Decreto-Lei nº 136-A/2019, de 6 de Setembro, 

que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) n.º 2015/996, da Comissão de 19 de Maio de 

2015: 

O Decreto-Lei n.º 146/2006 determina no seu artigo 1.º: 

a) ña elaboração de mapas estratégicos de ruído que permitam 

quantificar a exposição ao ruído ambiente exterior, com 

base em métodos de avaliação harmonizados ao nível da 

União Europeia ò. 

b) ña prestação de informação ao público sobre o ruído 

exterior e seus efeitos ò. 

c) ña aprovação de planos de ação baseados nos mapas 

estratégicos de ruído a fim de prevenir e reduzir o ruído 

ambiente sempre que necessário e em especial quando os 

níveis de exposição sejam suscetíveis de provocar efeitos 

prejudiciais para a saúde humana e de preservar a 

qualidade do ambiente acústico ò. 

O ©mbito de aplica«o do DL146/2006 ® definido no seu artigo 2.Ü como sendo ñaplicável ao 

ruído ambiente a que os seres humanos se encontram expostos em 

zonas que incluam usos habitacionais, escolares, hospitalares ou 

similares, espaços de lazer, em zonas tranquilas de uma 

aglomeração, em zonas tranquilas em campo aberto e noutras zonas 

cujo uso seja  sensível ao ruído e que seja produzido nas 

aglomerações ou por grandes infraestruturas de transporte 

rodoviário, ferroviário ou aéreo ò. 
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Por este Decreto-Lei e na sequência da elaboração dos MER, têm, pois, as entidades gestoras ou 

concessionárias das infraestruturas de transporte visadas de desenvolver PA destinados a gerir os 

problemas e efeitos do ruído e a reduzir os níveis de ruído nas áreas respetivas onde tal seja necessário. 

O DL 146/2006 mais estabelece no seu artigo 11.Ü que ños planos de acção sã o 

reavaliados e alterados de cinco em cinco anos a contar da data 

da sua elaboração ò (ponto 1), ou ñsempre que se verifique uma alteração 

significativa relativamente a fontes sonoras é com efeitos no 

ruído ambiente ò (ponto 2). 

Este quadro legal, tanto na sua componente nacional como na europeia, estabelece estratégias claras e 

definidas no sentido da proteção e da melhoria da qualidade do ambiente sonoro exterior.  

Estas estratégias passam pelo mapeamento de ruído e pela elaboração dos planos de ação e de redução 

de ruído como instrumentos importantes para, tendencialmente, reduzir o ruído nos aglomerados 

populacionais e junto às grandes infraestruturas de transportes e desta forma, reduzir a incomodidade 

das populações e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos. 

O atual enquadramento legal em vigor, nacional e europeu, considera a cartografia de ruído como forma 

privilegiada de diagnóstico para a avaliação da incomodidade das populações ao ruído e como um 

instrumento fundamental para a definição e elaboração dos planos de ação e de redução de ruído.  

É neste enquadramento que foi elaborado o presente Plano de Ação da Linha do Norte II. 
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3. O ruído ferroviário da Linha do Norte II 

O ruído produzido pela circulação das composições ferroviárias constitui um dos desafios ambientais que 

a IP enfrenta. Esta empresa, resultante da fusão da REFER com as Estradas de Portugal, gere toda a 

infraestrutura de transporte terrestre (estradas e caminhos de ferro) em Portugal.  

No âmbito europeu, o Livro Branco da Comissão Europeia - Roteiro do espaço único europeu dos 

transportes (2011), estipulou objetivos de sustentabilidade que implicam a minoração do impacte 

ambiental das operações ferroviárias. Esta inclui não só a emissão de gases de estufa e o consumo de 

energia, mas também o ruído emitido. A minoração destes impactes é crucial para manter a favorável 

posição ambiental do modo de transporte ferroviário ï e como tal promover a sua maior utilização a nível 

europeu. 

A gestão do ruído das GIF sob gestão da IP, quer através da elaboração dos MER, quer através de ações 

mitigadoras preconizadas nos subsequentes PA é assim um desafio incontornável para esta empresa. 

Esta GIF serve áreas urbanas, suburbanas, industriais e rurais, com destaque para várias zonas 

urbanas/suburbanas/interurbanas de várias aglomerações e cidades (Entroncamento, Pombal, 

Mealhada, Aveiro, Porto). A elevada concentração de atividades sociais, económicas e de meios de 

transporte torna as zonas urbanas/suburbanas, como espaços de vivência onde a preservação do 

ambiente se revela particularmente delicada. Esta situação tem-se agravado nos últimos dois séculos, 

sobretudo na era pós-revolução industrial. 

O ruído de origem mecânica torna-se omnipresente, como resultado quer dos meios de transporte quer 

de equipamentos coletivos ou pessoais que fazem parte das atividades profissionais, de lazer ou, 

mesmo, da vivência normal. O cidadão tem-se tornado, crescentemente, mais consciente do ruído que 

o rodeia nas suas atividades e vivências quotidianas. Aqui, o ruído dos transportes, nomeadamente 

ferroviário, revela-se determinante. As exigências de qualidade de vida requerem das autoridades locais 

uma vigilância apertada do ruído nos espaços habitados. 

No entanto, a ferrovia foi, historicamente, a primeira infraestrutura de transporte mais ou menos 

massificado a ser implantada no território nacional. De facto, as grandes construções de vias férreas 

iniciaram-se mundialmente nos meados do Séc. XIX e apesar dos avultados investimentos requeridos, 

Portugal não foi alheio a esta revolução no transporte terrestre. A partir do final do Séc. XIX, com a 
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entrada ao serviço das várias vias férreas em território nacional (o traçado da Linha do Norte II ficou 

concluído em 1877), rapidamente estes eixos se tornaram estruturantes do território. Novas áreas se 

expandiram a partir das zonas das estações (devido à maior mobilidade e acesso), consolidando-se um 

contínuo urbanístico em redor dos eixos ferroviários. 

Isto implica que a via-férrea, como componente modificadora da paisagem sonora, faça parte de uma 

longa memória das populações. Se bem que se tenha registado alguma hostilidade no início 

(especialmente por questões de intrusão visual e paisagística), a assinatura sonora da via-férrea está 

definitivamente ancorada na memória das populações quer as que habitam na proximidade quer do 

público em geral. 

Tal facto é corroborado pelos vários estudos sobre a relação dose-resposta entre o ruído gerado por 

meios de transporte e a incomodidade das populações nos quais é realçado o facto do ruído de tráfego 

ferroviário ser considerado como menos incómodo em relação ao ruído gerado por outros meios de 

transporte, como se pode observar na figura 1 (Ferreira, A., Bento Coelho, J. L. 2009, a partir de Miedema 

2001). 

              

Figura 1. Percentagem de indiv²duos ñmuito incomodadosò para ru²do de tr§fego a®reo, rodovi§rio e ferrovi§rio. 

Embora estudos recentes apontem para a supress«o deste ñbonusò (em termos de ruído ferroviário) em 

determinadas condições específicas (alta intensidade de tráfego/percentagem de comboios de 

mercadorias), um estudo recente com base em inquéritos realizado pela SNCF (2018), atribui ao tráfego 

ferroviário 8% da incomodidade total devida ao ruído de transportes ï em contraste com 67% para as 

rodovias e 14% para o tráfego aéreo. 
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A ferrovia é, apesar de tudo, considerada como um modo de transporte seguro, confortável e 

ecologicamente mais sustentável (menor consumo de energia e menor emissão de gases de estufa). No 

entanto, os problemas de ruído persistem e têm sido alvo de ações mitigadoras e de controlo e redução 

de ruído. A adoção destas não deverá colocar em causa a competitividade do transporte ferroviário, 

correndo-se o risco de anular os benefícios desta modalidade de transporte. 

É todo este contexto que enforma o presente PA de Redução de Ruído para a GIF Linha do Norte II.  

Este troço representa a quase totalidade da Linha do Norte (Corredor Norte-Sul), que constitui o eixo 

principal de todo o sistema ferroviário nacional, estabelecendo a ligação entre os dois principais centros 

urbanos do País (Lisboa e Porto), com ligações às linhas de Vendas Novas, Beira Baixa e Beira Alta, 

com o ramal de Setil. O troço referenciado como Linha do Norte II, com cerca de 289 km de extensão, 

tem o seu início em Azambuja, aproximadamente ao pk 47+000, e o seu término aproximadamente ao 

pk 334+600, já na Ponte de São João (Porto). É uma linha em via dupla (bitola larga).  

A figura 2 mostra  várias tipologias de composições que operam neste troço da Linha do Norte (Longo 

curso, Regionais/Inter-regionais e Urbanos/Suburbanos). 

 

  

  

Figura 2. Composições na Linha do Norte II - da esquerda para a direita, topo para baixo: CPA 4000, UME 3400, UTE 2240, 
Loc. 5600 + Corail/Sorefame. 
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O presente PA inclui o troço entre Coimbra B e Coimbra do Ramal da Lousã, que liga a Linha do Norte 

à cidade de Coimbra. Para este troço, o valor do tráfego médio anual é cerca de 32 000 comboios 

enquanto que para a Linha do Norte II, o valor do tráfego médio anual é cerca de 60 000 comboios.  

Os volumes de tráfego ferroviário aqui considerados são os constantes dos MER que estão na base do 

presente PA. A distribuição de tráfego mantém-se sensivelmente idêntica, não tendo variações pontuais 

significado em termos de emissão sonora. 

O valor do tráfego médio anual coloca a Linha do Norte II na categoria de Grande Infraestrutura de 

Transporte Ferrovi§rio segundo a defini«o do artigo 3.Ü ñDefiniçõesò do Decreto-Lei n.º 146/2006. 

Note-se que algumas partes da Linha do Norte II já se encontram no limite da saturação (em termos de 

percentagem de utilização), como seja o caso entre Ovar ï Gaia. Tal se deve ao facto de aqui circular 

um elevado número de comboios ao serviço suburbano da área Metropolitana do Porto. As percentagens 

de utilização da via são também elevadas entre Entroncamento ï Lamarosa, entre Alfarelos ï 

Pampilhosa e entre Aveiro ï Ovar. O número de comboios por dia varia ao longo da extensão da Linha 

do Norte II, desde 156 comboios por dia (Ovar-Gaia) até 77 comboios por dia (Albergaria dos Doze e 

Alfarelos).  

Na Linha do Norte II circula grande parte dos tipos de comboios existentes na rede ferroviária nacional. 

O material circulante dedicado ao serviço de passageiros consiste nas composições (i) UME 3400 do 

operador CP, que efetuam o serviço suburbano Porto ï Aveiro e Porto - Ovar, (ii)  UTE 2240 que efetuam 

o serviço Regional entre Lisboa, Entroncamento, Porto, Tomar, Covilhã e Guarda, (iii) UTE 2240 que 

efetuam o serviço suburbano entre Coimbra e Figueira, (iv)  locomotiva elétrica da série 5600 e 

carruagens CORAIL/Sorefame da operador CP, que efetuam o serviço Intercidades entre Lisboa, Porto, 

Guimarães, Braga, Covilhã e Guarda, (v) CPA 4000 da operador CP que efetuam o serviço Alfa Pendular 

entre o Lisboa, Porto e Braga e (vi) locomotiva elétrica da série 5600 e carruagens TALGO IV do operador 

RENFE, que efetuam os serviços Internacionais Sud Express (Paris) e Lusitânia (Madrid). 

 A tabela 1 resume algumas das caraterísticas do material circulante de passageiros nesta via. 
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Tabela 1. Características do material circulante de passageiros na Linha do Norte II. 

Material circulante Veículo 
V max 
(km/h) 

Nº 
bogies 

Nº 
rodados 

Tipo de freio 

Série 4000 (Alfa) 
Automotora 

elétrica 
220 12 24 100% Discos 

Série 3400 
(urbano) 

Automotora 
elétrica (UME) 

140 8 16 100% Discos 

Série 2240 
(regional) 

Automotora 
elétrica (UTE) 

120 8 16 100% Discos 

Série 5600 
(intercidades) 

Locomotiva 
elétrica 

220 2 4 100% cepos 

Carruagens 
CORAIL/Sorefame 

(intercidades) 

Veículo 
rebocado 

200 
2 

(livres) 
4 

(livres) 
Discos e cepos nas rodas 

 

O serviço Suburbano (composições UME 3400) representa cerca de 53% do tráfego ferroviário total diário 

nesta linha. O serviço Regional (composições UTE 2240) representa cerca de 16% do tráfego ferroviário 

total diário, sendo que os serviços de Longo Curso e Internacionais (composições 5600/CORAIL, CPA 

4000, 5600/TALGO) representam cerca de 15% do tráfego ferroviário total diário que circula na Linha do 

Norte II.  

Além destas composições, circulam ainda na Linha do Norte II, as automotoras diesel/elétricas da série 

350, que efetuam o serviço regional Entroncamento ï Badajoz e Entroncamento - Marvão, via as Linhas 

do Leste e Ramal de Cáceres e as automotoras UTD 592 que efetuam o serviço Inter-regional entre 

Caldas da Rainha e Coimbra. Finalmente, circulam comboios de transporte de mercadorias (locomotivas 

diesel/elétricas da série 6000/4000-Stadler) do operador Takargo, bem como do operador Medway 

(locomotivas elétricas 5600/4700 e diesel séries 6000/1900).  

Em conclusão, no tráfego ferroviário que circula na Linha do Norte II predominam (84% do tráfego total 

diário) as composições do operador CP, que efetuam serviço de transporte de passageiros, sendo que 

as movimentações de mercadorias representam cerca de 16% do tráfego total diário. 

No caso do ruído ferroviário, a fonte de ruído cuja contribuição normalmente se prefigura mais relevante 

é constituída pelo sistema de rolamento. O ruído de rolamento tem origem na interação do sistema roda-

carril, devido às rugosidades (corrugação) criadas nas superfícies de contacto entre o rasto da(s) roda(s) 
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e a cabeça do carril, sendo que a energia das vibrações geradas é, em boa parte, transmitida ao meio 

ambiente circundante sob a forma de re-radiação das ondas sonoras (ruído aéreo). 

As características de vibração/oscilação do próprio carril também são determinantes para o nível de ruído 

total. A importância da contribuição do carril para o ruído total depende ainda da rigidez/resiliência dos 

sistemas de fixação do carril/travessa e das características do solo. 

Em curvas do traçado com curvatura mais apertada (raio < 200 m), a interação do sistema roda-carril 

pode gerar ruído com acentuadas caracter²sticas tonais (entre 250 Hz e 5 kHz) designado como ñcurve 

noise squealò. 

A intensidade do ruído de rolamento depende da velocidade da composição ferroviária, sendo que um 

aumento para o dobro da velocidade corresponde a um acréscimo de cerca de 8-10 dB(A) do ruído de 

rolamento. Esta é a fonte de ruído dominante para velocidades entre 40 km/h e cerca de 250 km/h. A 

baixas velocidades (< 40 km/h) predominam outras fontes (tais como o ruído do sistema de tração térmica 

ou de sistemas de arrefecimento nas motorizações elétricas) e a velocidades superiores a 250 km/h 

predomina o ruído de origem aerodinâmica.   

Note-se que nas linhas férreas geridas pela IP, a velocidade máxima permitida é de 220 km/h pelo que 

o ruído de origem aerodinâmica não se considera preponderante ou mesmo relevante. No presente PA 

da Linha do Norte II, os patamares máximos de velocidade de circulação apresentam grande variação, 

em função das características da via e do material circulante, situando-se entre os 60 km/h e os 220 

km/h. 

Os vários componentes do sistema roda-carril apresentam contribuições relativamente distintas para o 

ruído de rolamento total: 

¶ Até cerca de 120 km/h, o carril é ligeiramente mais preponderante (+ 2 dB) em relação à roda, 

diminuindo de importância até esta velocidade; aqui a contribuição das emissões sonoras da 

roda e carril é mais ou menos equivalente;  

¶ para velocidades superiores a 120 km/h a emissão sonora da roda torna-se ligeiramente mais 

preponderante (+2 dB).  

¶ A energia de vibração das rodas concentra-se nas frequências superiores a 1500 Hz; a energia 

da emissão sonora do carril distribui-se por uma banda larga de frequências entre 250-1250 Hz 
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enquanto as travessas contribuem com emissões sonoras em frequências inferiores a 400 Hz. 

A intensidade de vibração das travessas depende principalmente do grau de isolamento 

oferecido pelas palmilhas, o qual é fator direto da rigidez vertical das mesmas.  

A totalidade das emissões sonoras resultantes das várias fontes acima mencionadas constituem o ruído 

devido à circulação ferroviária na Linha do Norte II. A consideração destes mecanismos é importante no 

sentido da otimização das intervenções para redução do ruído. 
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4. Metodologia do Plano de Ação  

4.1. Princípios 

Os Planos de Ação destinam-se, segundo a legislação aplicável, a definir ações e medidas de 

minimização de ruído no sentido de melhorar a qualidade do ambiente sonoro e de repor, tanto quanto 

possível e/ou razoável, os níveis vigentes de ruído ambiente dentro de limites estipulados. Estes limites 

referem-se, na legislação nacional, a zonas sensíveis e mistas, e consideram os distintos períodos de 

referência: diurno (entre as 7h00 e as 20h00), entardecer (entre as 20h00 e as 23h00) e noturno (entre 

as 23h00 e as 7h00).  

O PA da Linha do Norte II tem por objetivo estabelecer um programa de atuação com vista à redução, 

controlo e gestão do ruído de origem ferroviária eliminando, tanto quando possível, conflitos com valores 

limite e ser conducente a uma melhoria geral do ambiente sonoro na área envolvente da GIF. Este PA 

envolve (i) a análise de zonas, onde se verificam níveis sonoros excessivos em conflito com os valores 

limite estipulados na legislação aplicada sobre ruído ambiente, bem como a apreciação e a  

hierarquização de intervenções, (ii) a consideração de distintas tipologias de medidas de minimização de 

ruído, o estudo da sua viabilidade e correspondente eficácia e (iii) o faseamento das diversas ações 

preconizadas. 

O presente PA estabelece uma metodologia de intervenção faseada, com base nas tipologias de medidas 

de controlo de ruído e na análise de benefícios e de viabilidade técnica, operacional e económica. O 

faseamento é ditado tanto pelos benefícios a colher, como pela viabilidade prática da implementação. 

 

4.2. Metodologia geral 

O presente PA resulta da avaliação da situação acústica na envolvente da Linha do Norte II (faixa lateral 

de 300 m de ambos os lados em relação ao eixo da via) patente nos mapas de ruído elaborados e da 

confrontação com os valores limite dos níveis sonoros expressos para aquele território (classificação 

acústica dos municípios em zonas sensíveis e mistas) bem como dos critérios de qualidade atualmente 

aceites a nível internacional e das boas práticas seguidas. 
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Os MER da Linha do Norte II para os indicadores de ruído ambiente Lden e Ln, mostram as áreas 

geográficas expostas ao ruído ambiente, caracterizado em intervalos de níveis sonoros (normalizados 

de 5 em 5 dB(A)), delimitadas pelas diferentes curvas isofónicas. 

Foram elaborados os mapas de conflitos para toda a envolvente da Linha, considerando as emissões 

sonoras incidentes e os valores limite correspondentes a cada zona patente na carta de classificação 

acústica do território e/ou disposições legais aplicáveis.  

O grau de conflito foi codificado segundo os intervalos de 0 a 3 dB, de 3 a 5 dB e acima de 5 dB. De 

entre os dois indicadores de ruído legais vigentes, foi escolhido o indicador Ln para se proceder à análise 

dos conflitos, por ser aquele em que se verificam os maiores graus de conflito.  

Para proteção da generalidade das áreas de vizinhança da linha onde se verificam valores de conflito 

até 3 dB, foram preconizadas medidas de redução do ruído que passam, especificamente, por ações 

diretas na via férrea. 

Para as áreas com valores de maior conflito com os valores limite legais, consideradas de intervenção 

prioritária, foram estudadas e desenvolvidas diversas estratégias e medidas de controlo e redução de 

ruído. 

Para o cálculo das populações expostas foi efetuado o cruzamento dos dados de população por 

subsecção estatística do Censos 2011 considerando a população distribuída proporcionalmente pelo 

volume do edifício, para a fachada mais exposta ao ruído, de acordo com o exposto no ponto 4 ñC§lculo 

da popula«o exposta a partir dos mapas estrat®gicos de ru²doò do documento ñDiretrizes para 

Elabora«o de Mapas de Ru²do, Vers«o 3ò de Dezembro 2011 da Ag°ncia Portuguesa do Ambiente. De 

notar, que ao atribuir toda a população residente num determinado edifício à fachada mais exposta, esta 

metodologia pode sobrestimar a quantidade de população de facto exposta ao ruído, que corresponde 

ao cenário mais desfavorável. 

As medidas de redução de ruído foram selecionadas utilizando os critérios de eficácia técnica e de 

razoável custo associado, seguindo as boas práticas de Engenharia Acústica, no sentido de reduzir a 

extensão das curvas isofónicas e, como tal, a exposição das populações ao ruído. As medidas foram 

desenhadas no sentido de não interferir com a funcionalidade do funcionamento da infraestrutura 

ferroviária. 
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As estratégias e medidas encontradas encontram-se hierarquizadas e a sua adoção é faseada no plano 

geral de intervenções, numa opção metodológica de desenvolvimento harmonioso, tendo em conta a 

diversidade de stakeholders envolvidos (Gestor da Infraestrutura, Operadores/Concessionários, 

Municípios, Tutela). 
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5. Envolvente acústica da Linha do Norte II 

5.1. Análise acústica da envolvente com base nos dados dos MER 

A Linha do Norte, na qual o troço Azambuja ï Porto Campanhã se inclui, é um eixo ferroviário 

estruturante, pois fruto da mobilidade e fácil acesso oferecida pela existência de estações e apeadeiros, 

foram sendo desenvolvidas, ao longo do tempo, novas áreas urbanas consolidadas, núcleos 

habitacionais dispersos, bem como núcleos industriais diversos. 

De facto, a ocupação do território na envolvente da Linha do Norte II pode ser estruturada, de um modo 

geral, em três tipologias i) áreas tipicamente urbanas, com núcleos habitacionais consolidados, ii) áreas 

com povoações isoladas ou em que o edificado se estende em paralelo à via, por vezes por vários 

quilómetros iii) áreas rurais ou florestais, sem ocupação específica ou com edificado disperso. De referir 

a existência de alguns núcleos de indústria com alguma importância. 

A diversidade de tipologias de ocupação do território observadas implicou uma cuidadosa análise e 

avaliação de várias situações complexas referentes aos recetores sensíveis localizados na envolvente 

da Linha do Norte II.  

Como tal, e devido à elevada extensão do troço entre Azambuja e Porto Campanhã, a análise acústica 

da envolvente é aqui apresentada por subtroços, de acordo com os MER, para facilidade de exposição: 

1) Azambuja ï Entroncamento, com cerca de 59 km de extensão. 

2) Entroncamento ï Albergaria-dos-Doze, com cerca de 44 km de extensão. 

3) Albergaria-dos-Doze ï Alfarelos, com cerca de 50 km de extensão. 

4) Alfarelos ï Pampilhosa (33 km de extensão), incluindo o Ramal da Lousã, entre Coimbra B e 

Coimbra (2 km de extensão). 

5) Pampilhosa ï Quintans, com cerca de 35 km de extensão. 

6) Quintans ï Ovar, com cerca de 35 km de extensão. 

7) Ovar ï Porto Campanhã (de facto, até ao pk 334+600), com cerca de 33 km de extensão. 

A análise destes subtroços encontra-se detalhada em seguida. 

Azambuja - Entroncamento 

O eixo das áreas envolventes do subtroço Azambuja - Entroncamento pode ser classificado, em termos 

gerais, como apresentando características urbanas e rurais/florestais. As áreas com características 
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urbanas situam-se essencialmente na envolvente de Azambuja e Entroncamento, mas com densidades 

de ocupação não muito elevadas. Fora destes núcleos habitacionais, a linha percorre maioritariamente 

zonas rurais e florestais, intercaladas com povoações de pequena dimensão, algumas pequenas 

indústrias e habitações dispersas. 

Nas áreas com características urbanas e da análise dos MER, registam-se valores de Lden superiores a 

65 dB(A) num corredor envolvente da linha-férrea com uma largura na ordem dos 35 m aos 60 m à linha. 

Podem-se observar valores do indicador Ln superiores a 55 dB(A) numa faixa com uma largura entre os 

55 m e os 90 m. Nestas áreas, o confinamento das isofónas resulta da presença de edificações situadas 

nas proximidades da via-férrea. Estas habitações, no caso do Entroncamento, são em número reduzido, 

uma vez que grande parte do edificado situado na proximidade da via-férrea é constituído por 

infraestruturas associadas à exploração ferroviária.  

Desde Azambuja até ao Entroncamento, a densidade de ocupação do solo é baixa, existindo habitações 

muito próximas à via-férrea, nomeadamente em Vale de Santarém e Ribeira de Santarém, como se pode 

observar na figura 3. Os valores de Lden superiores a 65 dB(A) situam-se num corredor envolvente da 

via-férrea com largura máxima de 85 m, sendo que os valores do indicador Ln superiores a 55 dB(A) se 

situam num corredor de largura máxima de 140 m. 

 

 

Figura 3. Habitações extremamente próximas da linha em Ribeira de Santarém, subtroço Azambuja-Entroncamento (fonte: 
google maps). 

Finalmente, refira-se a existência de vias de tráfego rodoviário com traçados próximos à via-férrea, 

nomeadamente, o atravessamento da A13 (a sul de Santarém), a EN3 (Azambuja e Vale de Santarém) 
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e a EN365. Os fluxos de tráfego rodoviário nestas vias e consequentes níveis sonoros gerados 

contribuem para o ruído ambiente global, sendo que fora da influência destas fontes, o ambiente sonoro 

global na envolvente da via-férrea é determinado pelo ruído de tráfego ferroviário. 

Entroncamento ï Albergaria-dos-Doze 

Entre o Entroncamento e Albergaria dos Doze, a área envolvente da linha apresenta características de 

ocupação do solo que podem ser classificadas, em termos gerais, como sendo tipicamente 

urbanas/suburbanas, e rurais/florestais, com densidades de ocupação e tipos de usos variáveis 

consoante a zona. As áreas com uma característica urbana situam-se no Entroncamento, com zonas 

habitacionais mais ou menos consolidadas, mas com densidades de ocupação não muito elevadas. Tal 

pode ser observado na figura 4, a qual ilustra o edificado à saída da zona da Estação do Entroncamento 

(vista no sentido Porto-Lisboa). 

 

 

Figura 4. Edificado à saída (direção Porto) da estação do Entroncamento, subtroço Entroncamento-Albergaria-dos-Doze 
(fonte: google maps). 

 

Junto à Estação do Entroncamento, a isófona dos 65 dB(A) para o indicador Lden encontra-se confinada 

a uma faixa, da ordem dos 50 a 60 m de largura em torno da via-férrea, enquanto que a isófona dos 55 

dB(A) para o indicador Ln se encontra confinada a uma faixa com uma largura da ordem dos 70 a 80 m 

em torno da via-férrea, devido principalmente a velocidades de circulação ferroviária baixas. A norte da 

Estação do Entroncamento, mas ainda dentro do perímetro urbano, a isófona dos 65 dB(A) para o 
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indicador Lden, encontra-se confinada a uma faixa com uma largura entre os 85 e os 105 m. Para a isófona 

dos 55 dB(A) para o indicador Ln, os valores situam-se entre os 130 e os 170 m. 

Desde o Entroncamento até Albergaria-dos-Doze, a linha percorre maioritariamente zonas rurais e 

florestais, intercaladas com povoações de pequena dimensão, algumas pequenas indústrias (muitas já 

desativadas) e habitações dispersas. A densidade de ocupação do solo é bastante baixa, existindo, no 

entanto, algumas habitações nas proximidades da linha-férrea, principalmente nas zonas de Lamarosa, 

Paialvo, Fungalvaz, Seiça-Ourém, Caxarias e em Albergaria dos Doze. 

Entre Entroncamento Norte e até Albergaria dos Doze, os níveis elevados de ruído do tráfego ferroviário 

encontram-se confinados a uma faixa, bastante regular, com uma largura típica compreendida entre os 

80 e os 120 m para o indicador Lden, e a uma faixa com largura típica compreendida entre os 90 e os 180 

m para o indicador Ln.  

Finalmente, refira-se praticamente a inexistência de vias de tráfego rodoviário com traçados próximos à 

linha-férrea (com a exceção da A23, a norte do Entroncamento), pelo que o ambiente sonoro global nas 

zonas da envolvente da Linha-férrea do Norte II, troço Entroncamento ï Albergaria dos Doze se deve 

quase exclusivamente ao ruído de tráfego ferroviário. 

Albergaria-dos-Doze - Alfarelos 

A área envolvente da linha, entre Albergaria e Alfarelos, apresenta características de ocupação do solo 

que podem ser classificadas, em termos gerais, como sendo tipicamente urbanas/suburbanas, e 

rurais/florestais, com densidades de ocupação e tipos de usos variáveis consoante a zona. De referir, 

ainda, a passagem pelas zonas industriais de Pombal, Arneiro de Fora e Soure. 

Desde Albergaria até Pombal, a envolvente da linha apresenta áreas tipicamente rurais/florestais, ou 

sem ocupação específica, com diversas povoações isoladas, de pequena dimensão, com alguns núcleos 

dispersos de habitação, serviços e indústria. Aqui, a isófona dos 65 dB(A) para o indicador Lden, encontra-

se confinada a uma faixa, que atinge distâncias da ordem dos 30 a 55 m de largura em torno da via-

férrea, enquanto que a isófona dos 55 dB(A) para o indicador Ln se encontra confinada a uma faixa com 

uma largura da ordem dos 45 a 70 m em torno da via-férrea.  

A figura 5 ilustra a ocupação do solo na zona de Arneiro do Pisão-Vermoil, a qual é característica da 

envolvente da Linha do Norte II: habitações dispersas, dispostas próximas da via férrea. 
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Figura 5. Ocupação do solo na envolvente da linha em Arneiro de Pisões-Vermoil, subtroço Albergaria-Alfarelos (fonte: 
google maps). 

Na zona de Pombal, observamos uma ocupação de solo tipicamente urbana, com zonas habitacionais e 

núcleos de indústria e serviços. Aqui, a densidade de ocupação do solo é média a elevada, existindo um 

número considerável de habitações nas proximidades da linha-férrea. Os níveis mais elevados de ruído 

do tráfego ferroviário encontram-se confinados a uma faixa com uma largura máxima de 40 m para o 

indicador Lden e de 60 m para o indicador Ln. O confinamento das linhas isofónicas resulta, em parte, da 

ação de barreiras acústicas existentes. Na figura 6 podemos observar a consolidação urbana em torno 

da linha na cidade de Pombal. 

 

Figura 6. Consolidação do núcleo urbano da cidade de Pombal em torno da Linha do Norte II. Podemos observar uma 
Locomotiva 5600 rebocando vagões de mercadorias (fonte: google maps). 
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Desde Pombal até Alfarelos, a envolvente da linha apresenta uma densidade de ocupação do solo que 

varia de baixa a média, existindo habitações nas proximidades da linha-férrea, algumas povoações 

isoladas, de pequena dimensão e alguns núcleos dispersos de serviços e indústria. Aqui, a isófona dos 

65 dB(A) para o indicador Lden, encontra-se confinada a uma faixa, relativamente irregular, da ordem dos 

35 a 60 m de largura em torno da via-férrea, enquanto que a isófona dos 55 dB(A), para o indicador Ln, 

se encontra confinada a uma faixa com uma largura variável da ordem dos 50 a 80 m em torno da via-

férrea. 

Refira-se a existência de vias de tráfego rodoviário com traçados próximos à linha-férrea, 

nomeadamente: i) o atravessamento da A1 (próximo do apeadeiro de Pelariga) e o atravessamento do 

IP8 (na zona de Pombal) e ii) o desenvolvimento da EN1 nas zonas da envolvente da via-férrea, troço 

Albergaria ï Alfarelos. Os fluxos de tráfego rodoviário nestas vias e consequentes níveis sonoros gerados 

contribuem para o ruído ambiente global, sendo que fora da influência destas fontes, o ambiente sonoro 

global na envolvente da via-férrea é determinado pelo ruído de tráfego ferroviário. 

Alfarelos ï Pampilhosa e Ramal da Lousã, entre Coimbra B e Coimbra 

A área envolvente da linha, entre Alfarelos e Pampilhosa, apresenta características de ocupação do solo 

que podem ser classificadas, em termos gerais, como sendo tipicamente urbanas/suburbanas, e 

rurais/florestais, com densidades de ocupação e tipos de usos variáveis consoante a zona. De referir a 

passagem pela zona industrial de Taveiro e pela cimenteira de Souselas.  

Desde Alfarelos até Coimbra e de Coimbra até Pampilhosa, a envolvente da linha apresenta áreas 

tipicamente rurais/florestais, ou sem ocupação específica, com diversas povoações isoladas, de pequena 

dimensão, com alguns núcleos dispersos de habitação, serviços e indústria. A densidade de ocupação 

do solo varia de baixa a média, existindo habitações nas proximidades da linha-férrea, como se pode 

observar na figura 7. Aqui, a isófona dos 65 dB(A) para o indicador Lden, encontra-se confinada a uma 

faixa, que atinge distâncias da ordem dos 55 a 80 m de largura em torno da via-férrea, enquanto que a 

isófona dos 55 dB(A) para o indicador Ln se encontra confinada a uma faixa com uma largura variável da 

ordem dos 85 a 125 m em torno da via-férrea.  
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Figura 7. Habitações muito próximo da linha em Espadaneira (Coimbra), subtroço Alfarelos-Pampilhosa (fonte: google 
maps). 

Na envolvente da linha zona correspondente à cidade de Coimbra, bem como na área envolvente do 

Ramal da Lousã, entre Coimbra e Coimbra B, encontramos áreas tipicamente urbanas com zonas 

habitacionais e núcleos de indústria e serviços, com uma densidade de ocupação do solo entre média a 

elevada e com um número considerável de habitações nas proximidades da via-férrea. Os níveis 

elevados de ruído do tráfego ferroviário encontram-se confinados a uma faixa com uma largura máxima 

de 65 m para o indicador Lden e de 95 m para o indicador Ln, sendo que na área envolvente da via-férrea 

entre Coimbra e Coimbra B, os níveis elevados de ruído do tráfego ferroviário encontram-se confinados 

a escassos metros da via-férrea.  

Finalmente, refira-se a existência de vias de tráfego rodoviário com traçados próximos à linha-férrea, 

nomeadamente: i) o atravessamento da A1 (próximo do apeadeiro de Coimbrões) e do IP3 (na zona de 

Souselas), ii) o desenvolvimento da EN341 e da EN1 em zonas da envolvente da via-férrea, troço 

Alfarelos ï Pampilhosa e ramal da Lousã, troço Coimbra, e iii) a rede viária de Coimbra. Os fluxos de 

tráfego rodoviário nestas vias e consequentes níveis sonoros gerados contribuem para o ruído ambiente 

global, sendo que fora da influência destas fontes, o ruído ambiente global na envolvente da via-férrea é 

determinado pelo ruído de tráfego ferroviário. 

Pampilhosa - Quintans 

O eixo das áreas envolventes entre Pampilhosa e Quintans pode ser classificado, em termos gerais, 

como apresentando características urbanas e rurais/florestais. As áreas com características urbanas 

situam-se essencialmente na envolvente da Mealhada, mas com uma densidade de ocupação não muito 

elevada. Fora deste núcleo habitacional, a linha percorre maioritariamente zonas rurais e florestais, 


